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GABINETE DA PREFEITA 
 

PORTARIA Nº 172/2021-GP 

 

EMENTA: Exonera a servidora municipal que 

indica e da outras providencias. 

 

A Prefeita de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, Sra. 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 24 da Lei Orgânica Municipal.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Sra. CAMILA VANEIDE DA SILVA 

SANTOS, inscrita no RG n.º 9.502.653 SDS-PE e CPF(MF) n.º 

115.346.334-21, do cargo comissionado de COORDENADOR 

DE NUCLEO, matricula n.º 2042 no âmbito da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Cidadania, a partir desta 

data.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 31 de Julho de 2021. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

PORTARIA Nº 173/2021-GP 

 

EMENTA: Exonera a servidora municipal que 

indica e da outras providencias. 

 

A Prefeita de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, Sra. 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 24 da Lei Orgânica Municipal.  

 

 RESOLVE: 

 

Art. 1º - EXONERAR, a Sra. RESELIS COELHO DE SOUZA, 

inscrita no RG n.º 6.813.331 SDS-PE e CPF(MF) n.º 

054.696.684-52, do cargo comissionado de COORD. TEC. DE 

ENFERMAGEM, matricula n.º 1711 no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde, a partir desta data. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação.  

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 31 de Julho de 2021. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 174/2021-GP 

 

EMENTA: Exonera o servidor municipal que 

indica e da outras providencias. 

 

 A Prefeita de Santa Cruz, Estado de Pernambuco, Sra. 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso das atribuições que 

lhe confere o artigo 24 da Lei Orgânica Municipal.  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - EXONERAR, o Sr. JOSE IVAN DO NASCIMENTO 

SOUZA, inscrito no RG n.º 10.075.778 SDS-PE e CPF(MF) n.º 

129.351.944-89, do cargo comissionado de CHEFE DE 

DIVISÃO, matricula n.º 1866 no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, a partir desta data. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 

publicação.  

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

    Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 31 de Julho de 2021. 

 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

e-DOM Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz/PE 

PORTARIA Nº 177/2021-GP 

 

EMENTA: Exonerar e ao mesmo tempo 

Nomear servidor público no cargo 

comissionado que especifica, e dá outras 

providências. 

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, Estado de 

Pernambuco, Sra. ELIANE MARIA DA SILVA SOARES, no uso 

das suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal e da estrutura administrativa vigentes no 

Município.  

 

 RESOLVE: 

  

 Art. 1º - EXONERAR, a Srta. MARIA SILVANA DANTAS 

DOS SANTOS, inscrita no RG nº 7.672.666 SDS/PE e CPF (MF) 

n.º 033.135.823-97, do cargo de SUPERVISORA 

EDUCACIONAL, e ao mesmo tempo NOMEAR, para o cargo de 

COORD. PEDAGÓGICO, Matricula nº 1635, no âmbito da 

Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

             Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz (PE), 02 de Agosto de 2021. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 186/2021-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

 A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos de Santa Cruz.  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, GILVANIA GOMES DE SÁ SOUZA, inscrita no RG 

n.º 4.824.512 SSP/PE e CPF n.º 883.599.724-00,  Cargo de 

PROFESSOR I (MAGISTERIO) 150 H/A, Mat. n.º 77, no âmbito 

da Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o art. 

115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 3 (três) meses, com seus efeitos a contar de 01 de 

setembro de 2021 a 01 dezembro de 2021 

 

        Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

        Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2021. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

PORTARIA Nº 187/2021-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos de Santa Cruz.  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, MARIA DE FATIMA DAMASCENO BENICIO, 

portadora do CPF sob o nº 090.981.344-24, Cargo de 

GARÍ_EFETIVO, Mat. nº 1047,  no âmbito da  Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos,  de acordo com o art. 

115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos Funcionários Públicos 

do Município de Santa Cruz, concede parcialmente a Licença 

Premio, de 06 (seis), meses, com seus efeitos a contar de 01 

de setembro de 2021 a 01 de março de 2022. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2021. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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PORTARIA Nº 188/2021-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos de Santa Cruz.  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, LUCICLEIDE REGIS DE SOUZA, inscrita no CPF n.º 

052.210.554-81,  Cargo de AUX. SERV.GERAIS_EFETIVO, Mat. 

n.º 187, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, de 

acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, concede 

parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) meses, com seus 

efeitos a contar de 01 de setembro de 2021 a 01 dezembro de 

2021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2021. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 

 

 

PORTARIA Nº 189/2021-GP 

 

EMENTA: Concede Licença Premio e da 

outras Providencias.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ, ESTADO 

DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são 

conferidas em lei, especialmente com espeque na Lei nº 

153/2001, de 06 de junho de 2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos de Santa Cruz.  

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder, a requerimento da interessada, a 

funcionária, CLAUDEANE SOUZA  E SILVA, inscrita no CPF n.º 

085.065.024-03,  Cargo de AUX. SERV.GERAIS_EFETIVO, Mat. 

n.º 1151, no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, de 

acordo com o art. 115, da Lei nº153/2001 – Estatuto dos 

Funcionários Públicos do Município de Santa Cruz, concede 

parcialmente a Licença Premio, de 03 (três) meses, referente 

ao período de 2012 a 2017, com seus efeitos a contar de 01 

de setembro de 2021 a 01 dezembro de 2021 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

            Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Santa Cruz/PE, em 01 de setembro de 2021. 

 

ELIANE MARIA DA SILVA SOARES 

Prefeita 
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